
Prefeitura ihnicipal de Umuarama 
Estado do  Paraná 

Decreto N.o 24 G 
Homologa julgamento proferido por Co-

missão Especial de Licitação sobre I  

proposta ao Edital de Licitação n9027/ 

79 - Tomada de Preços n9023/79. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica homologado o julgamento proferido 

Comissão Especial de Iácitação, sobre proposta ao Edital de Li-

:ação n9027/79 - Tomada de Preços n9023/79, objeto da Ata n9216 - 

24.09.79, constante de fls. 44 "usque" 45, do livro Atas-Licita-

:s sob n904, desta Municipalidade, que adjudicou em favor da pro-

lente G.Resende & Cia. Ltda, estabelecida nesta cidade, ã Avenida 

Icarana, 4128, o objeto da licitaçao em eplografe; 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario; 

EdifIcio da Prefeitura Municipal 'de Umuarama, Es 

lo do Paranã, aos 26 dias do mãs de setembro de 1979. 

TUG 	TOGUTTE 

PRE 	MUNICIPAL 

MASS UKI OKURURA 

SECRETÁRIO GERAL 



• - 


	00000001
	00000002

